


 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 

Comissão de Assuntos Parlamentares, Ambiente e Trabalho 

 

2 
 

 

RELATÓRIO E PARECER SOBRE O PROJETO REGULAMENTAR N.º 

323/2015, QUE ESTABELECE OS CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO E 

RECLASSIFICAÇÃO DO SOLO, BEM COMO OS CRITÉRIOS DE 

QUALIFICAÇÃO E AS CATEGORIAS DO SOLO RÚSTICO E DO SOLO 

URBANO EM FUNÇÃO DO USO DOMINANTE, APLICÁVEIS A TODO O 

TERRITÓRIO NACIONAL 

Capítulo I 

INTRODUÇÃO 

_____________________________________________________________________________ 

 

A Comissão de Assuntos Parlamentares, Ambiente e Trabalho procedeu à 

apreciação, relato e emissão de parecer, na sequência do solicitado por Sua 

Excelência a Presidente da Assembleia Legislativa, sobre o projeto de decreto 

regulamentar n.º 323/2015, que estabelece os critérios de classificação e 

reclassificação do solo, bem como os critérios de qualificação e as categorias do solo 

rústico e do solo urbano em função do uso dominante, aplicáveis a todo o território 

nacional. 

A mencionada proposta de lei deu entrada na Assembleia Legislativa no passado dia 

26 de junho, tendo sido enviado à Comissão de Assuntos Parlamentares, Ambiente e 

Trabalho para apreciação, relato e emissão de parecer. 

 

Capítulo II 

ENQUADRAMENTO JURÍDICO 

_____________________________________________________________________________ 

A audição dos órgãos de governo próprio da Região Autónoma dos Açores 

relativamente às questões de competência dos órgãos de soberania que digam 

respeito à Região exerce-se por força do disposto no n.º 2 do artigo 229.º da 

Constituição da República Portuguesa e na alínea g) do n.º 1 do artigo 7.º do Estatuto 
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Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, na redação que lhe foi 

conferida pela Lei n.º 2/2009, de 12 de janeiro. 

A emissão do parecer da Assembleia Legislativa cabe à comissão especializada 

permanente competente em razão da matéria, nos termos da alínea e) do artigo 42º 

do Regimento. 

Nos termos do disposto na Resolução da Assembleia Legislativa da Região Autónoma 

dos Açores n.º 30/2012/A, de 21 de dezembro, a matéria relativa ao Ordenamento do 

Território é da competência da Comissão de Assuntos Parlamentares, Ambiente e 

Trabalho. 

Capítulo III 

APRECIAÇÃO DA INICIATIVA 

_____________________________________________________________________________ 

a) Do pedido de urgência 

No caso presente, foi solicitada a emissão de parecer por esta Assembleia até ao dia 

08 de julho de 2015, por razões de urgência fundamentada na necessidade de 

aprovação do projeto de diploma, “com a maior brevidade”, “atenta a proximidade da 

data de entrada em vigor do Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, e por forma a 

garantir a eficácia da sua aplicação” 

Como atrás se aludiu, o prazo para a audição da Assembleia Legislativa da Região 

Autónoma dos Açores foi fixado em 20 dias pela revisão do respetivo Estatuto 

Político-Administrativo, operada pela Lei 2/2009, de 12 de janeiro.  

Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 118.º do Estatuto Político - 

Administrativo, e não no n.º 1 do artigo 80.º, como refere o ofício enviado 

pela Presidência do Conselho de Ministros, os prazos para a audição dos órgãos 

de governo próprio “podem ser encurtados, em situações de manifesta urgência 

devidamente fundamentada”. 

Não se compreende que, passado mais de um ano da aprovação do Decreto-Lei n.º 

80/2015, de 14 de maio, se venha agora solicitar urgência na pronúncia, tendo a 

mesma por base a inação de quem a solicita. Desse modo, considera-se que a 
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urgência não está fundamentada e que a sua invocação no caso presente é 

abusiva e lesiva do cabal exercício do direito de pronúncia e do respeito 

institucional que devem merecer, aos órgãos de soberania, os órgãos de 

governo próprio das Regiões Autónomas. 

Cabe referir que a invocação de urgência não fundamentada tem sido prática 

recorrente dos órgãos de soberania, que não hesitam em coartar o direito 

constitucional de audição que assiste às Regiões Autónomas. Esta prática merece o 

repúdio veemente por parte da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos 

Açores. 

b) Na generalidade 

O projeto de diploma indica, a nível preambular, que se afigura necessário 

estabelecer os critérios a observar pelos municípios, comunidades intermunicipais e 

associações de municípios no âmbito dos procedimentos de elaboração, alteração e 

revisão dos planos territoriais de âmbito intermunicipal e municipal. Mais se indica 

que o projeto de diploma trata, num primeiro momento, os critérios a observar na 

classificação do solo, assente na diferenciação entre as classes do solo rural e de solo 

urbano. Quanto à classificação do solo, define-se, de acordo com os princípios 

fundamentais da compatibilidade de usos, da graduação, da preferência de usos e da 

estabilidade, o conceito de utilização dominante de uma categoria de solo como a 

afetação funcional prevalecente que lhe é atribuída pelo plano territorial de âmbito 

intermunicipal e municipal. 

c) Na especialidade 

Em sede de especialidade, não foram apresentadas propostas de alteração. 

 

Capítulo IV 

SÍNTESE DAS POSIÇÕES DOS DEPUTADOS 

_____________________________________________________________________________ 

O Grupo Parlamentar do PS manifesta nada ter a opor, dada a existência de 

legislação regional sobre a matéria em apreço. 
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O Grupo Parlamentar do PSD nada tem a opor à iniciativa proposta, 

considerando que a Região dispõe de competência própria na matéria. 

 

O Grupo Parlamentar do CDS-PP não tem nada a opor à iniciativa uma vez que 

a Região tem competência própria nesta matéria.  

 

A Representação Parlamentar do PCP não se manifestou. 

 

Nos termos do n.º 4 do artigo 195.º do Regimento da Assembleia Legislativa, a 

Comissão promoveu, ainda, a consulta às Representações Parlamentares do BE 

e do PPM, que não se manifestaram. 

 

Capítulo V 

CONCLUSÕES E PARECER 

_____________________________________________________________________________ 

Com base na apreciação efetuada, a Comissão dos Assuntos Parlamentares, 

Ambiente e Trabalho deliberou, por unanimidade, emitir parecer favorável em 

relação ao projeto de decreto regulamentar n.º 323/2015, que estabelece os critérios 

de classificação e reclassificação do solo, bem como os critérios de qualificação e as 

categorias do solo rústico e do solo urbano em função do uso dominante, aplicáveis a 

todo o território nacional. 
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Horta, 08 de julho de 2015 

 

A Relatora, 

 

 
Marta Couto 

 

 

O presente relatório foi aprovado por unanimidade. 

 

 

O Presidente, 

 

 
Francisco Coelho 

 

 

 

 

 

 

 

 


